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DECRTTO N" 4.720
de 28 de agosto de 2023

'Dispõe sobre tÍalsferência de itens do oÍçaEerto vigente"

HTNRI HÁJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuições que the sâo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 10. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1.766.200,00 (um milháo e setecentos e sessenta e seis mil e duzentos reais), noÀ termos do inciso IV, do
artrgo 7", da lei no 2.468 de 13 de dezembro de 2022, paÍa atender a programaçáo constante abaixo:

Iacis Ív, Artigo 7', l,ci N! 2.464 de 13 Ae D.,eúb!o dê 2022.

Art. 2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que alude o
Inciso I1I, "b", do artigo 5", da lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Í!ci& ry, ArÉgô 7, L.i nio 2.46e d. D@.ú$,o Aê 2.022.

AÍt. 3'. Fica alterada a programaçáo de despesa estâbelecida no artigo 4" da
lei n' 2.468 de 13 d.e dez-embro d.e 2022.

entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Quadro de Aúsos desta Prefeitura, no prazo legal.
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